
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/02/06 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

APOIO FINANCEIRO/ENTIDADE (S) 

 

15. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIROS AOS AGRUPAMENTOS DE 

ESCOLAS/ESCOLA NÃO AGRUPADA. 

 

Para ratificação, submete-se a decisão da Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga, de 19 

de janeiro de 2023, que aprovou a atribuição de um apoio financeiro aos Agrupamentos de 

Escolas/Escola Não Agrupada no valor de 13.737,88€, para fazer face a despesas com eletricidade, 

conforme quadro em anexo, nos termos do n.º 1 do art.º 4º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, na sua redação atual, que veio concretizar a transferência de competências para os órgãos 

municipais no domínio da educação, e ao abrigo do n.º 1 do art.º 11.º da Lei n.º 58/2018, de 16 de 

agosto, tudo de acordo com o disposto no n.º 3 do art.º 33.º e da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual.  
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GABINETE VEREADORA CARLA SEPULVEDA 

  

PROPOSTA A EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: APOIO MONETARIO AOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLA PARA FAZER FACE 
A DESPESAS COM ELETRICIDADE 

Considerando que: 

a) O Decreto-Lei n.º 21/2009, de 30 de janeiro concretiza a transferência de competências na area 

da Educação; 

b) No artigo 46º, do Decreto-Lei n.º 21/2009 se define como competência municipal “a contratação 

de fornecimento e serviços externos essenciais ao normal funcionamento dos estabelecimentos 

educativos”; 

c) Este período de transição acarreta alguma inconstância onde se apresentam situações não 

previstas nos Acordos Interadministrativos assinados. 

PROPOE-SE: 

Nestes termos, e uma vez que, por motivo de urgência relacionada com a necessidade dos 

Agrupamentos de Escolas/ Escola não Agrupada procederem à regularização, o quanto antes, dos 

créditos juntos dos respetivos fornecedores, sob pena de estes interromperem o fornecimento, proponho 

que o Sr. Presidente aprove a presente proposta de atribuição de apoio financeiro aos Agrupamentos 

de Escolas/ Escola não Agrupada no valor de € 13.737,88 € (treze mil, setecentos e trinta e sete, oitenta 

e oito cêntimos), conforme quadro em anexo, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 21/2019 

de 30 de janeiro, na sua redação atual, que veio concretizar a transferência de competências para os 

órgãos municipais no domínio da educação, ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, 

Mais proponho que se submeta a presente decisão a ratificação pelo executivo municipal, na 

próxima reunião deste órgão, uma vez que se trata da prática de atos da sua competência, tudo de 

acordo com o disposto nos artigos 35.º, n.º 3, 33.º, n.º 1, alínea 0), do Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual. 

Município de Braga, 19 de janeiro de 2023 

A fotonnists de oxee nud A Vereadora da Educação 

$7/08/2023 Queria Spawedo, 

Carla Sepúlveda, (Dr.?) 

  

Praça Municipal 4704 - 514 BRAGA - tel.: 253 203 150 - fax: 253 613 387 - e-mail: municipbe@cm-braga.pt 
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  GABINETE VEREADORA CARLA SEPULVEDA     
ANEXO 

ATRIBUIGAO DE APOIO AOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS/ ESCOLA NAO AGRUPADA 

  

  

  

  

  

  

ENTIDADE VALOR DO APOIO 

Agrupamento de Escolas Mosteiro e Cavado 1.711,64 € 

Agrupamento de Escolas de Real 2.462,45 € 

Agrupamento de Escolas Carlos Amarante 8.585,48 € 

Agrupamento de Escolas Braga Oeste 978,31 € € 

TOTAL 13.737,88 €         

aed CONN CAA WA 

Rana aasegunan & SE RNT TV ALshco de cobimedo 
(Ss im = 

4º1 erode . “conn pre on? AZA6S 43460, 

os CO 
on? 44557 2 

AZAECD 2@ 43364. 

Praça Municipal 4704 - 514 BRAGA - tel.: 253 203 150 - fax: 253 61 3 387 - e-mail: municipe@cm-braqa.ot


